
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

“A voz do cidadão”  

 

 

 
   

 
 

Sediada na Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000  
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: camara@camaraourofino.mg.gov.br 

 

 

 

1 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 
Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Cidade: Estado: Cep: 

E-Mail: 

Telefone:  

Pessoa para Contato:  

 
Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local ____________________________, ___ de ______________ de 2022. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura 

 
Sr. Licitante, 

 
Visando à comunicação futura entre este Poder e essa empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha 

o recibo de retirada do edital e remeta à Pregoeira, por meio do e-mail: compras@camaraourofino.mg.gov.br. 
Cópia deste Edital poderá ser solicitada através do e-mail compras@camaraourofino.mg.gov.br; no site 

http://camaraourofino.mg.gov.br/; e poderá ser retirado diretamente no Departamento de Compras e 
Licitações da Câmara Municipal, situada a Rua Rogério Gissoni, nº 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 
37.570-000, no horário de 13h às 18h. 

A não remessa do recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais. 

 
  

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
mailto:compras@camaraourofino.mg.gov.br
mailto:camaramunicipal@estivanet.com.br
http://camaraourofino.mg.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 

 
I – PREÂMBULO 

 
1.1. A Câmara Municipal de Ouro Fino - MG, com endereço na Rua Rogério Gissoni, nº. 
450, Centro, CEP 37.570-000, CNPJ: 25.652.371/0001-89, isenta de inscrição estadual, 
torna pública a abertura do Processo Licitatório Nº. 028/2022, na modalidade Pregão 
Presencial nº. 005/2022, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Lei Federal nº. 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores, e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório.  
 
1.2.Os trabalhos serão conduzidos pelos servidores da Câmara Municipal de Ouro Fino 
(MG), tendo como Pregoeira a Sra. SARAH GARCIA GUIMARÃES, e integrarão a Equipe 
de Apoio os servidores Lincoln da Silva Paulino, Adolfo Barreto Richard e Marcos da Silva, 
todos eles nomeados pela Portaria nº 001, de 07 de janeiro de 2022. 
 
1.3. Os envelopes “proposta Comercial” e “documentação de habilitação” deverão ser 
indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de 
abertura desse certame, conforme endereço, dia e horário especificado abaixo: 
 

LOCAL: Rua Rogério Gissoni, nº. 450 - Centro - Ouro Fino (MG) 
DATA: 30 de setembro de 2022. 
HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: das 9h até às 9h20. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 9h30 

 
1.4. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos 
localizado no hall de entrada da sede da Câmara Municipal de Ouro Fino e poderá ser 
obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 12h às 17h ou através do 
site http://camaraourofino.mg.gov.br 
 
1.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones 
(35) 3441-1489 ou e-mail: compras@camaraourofino.mg.gov.br 
 

II – OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial a contratação de empresa 
especializada na prestação, de forma contínua, de serviço de recepcionista, para atender 
a Câmara Municipal de Ouro Fino, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
http://camaraourofino.mg.gov.br/
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2.2. O prazo de vigência do contrato administrativo poderá ser prorrogado, em 
conformidade com o inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado e que 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
3.1.1 - Participam da sessão oficial do pregão presencial os representantes efetivamente 
credenciados. 
 
3.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
3.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
não idônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 
3.2.2 - em consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a 
vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame1; 
 
3.2.3 - Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
3.2.3.1. É permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que a 
mesma apresente um dos seguintes documentos: 
 

 
1 Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto no art. 33 da Lei nº 8.666/93, o 
Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo nº 912078, 
apresentou manifestação no seguinte sentido: O emprego, pelo legislador, da locução “quando permitida” evidencia que 
se trata de permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da Administração. É 
dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em exigir justificativas para sua permissão, mas 
jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação 
de consórcios de empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, altamente 
complexos ou inauditos. 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
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4 
3.2.3.1.1. Certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 
8.666/93 e 10.520/2002; ou 
 
3.2.3.1.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
 
3.2.4 – que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Ouro Fino, 
mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
 
3.2.5 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
3.2.6 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.7 - Cooperativa de mão de obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo 
como é usualmente executado demandam existência de vínculo de subordinação jurídica 
entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os elementos de 
pessoalidade e habitualidade (Súmula 281 TCU). 
 
3.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
IV – CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Horário de credenciamento: das 09h às 09h30min, do dia 30 de setembro de 
2022. Abertura às 09h30min no mesmo dia. 
 
4.2. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 
deverá proceder ao respectivo credenciamento junto à Pregoeira.  
 
4.3. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 
proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e no caso de empresa individual, 
acompanhado de documento de identidade.   

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
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4.4. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento 
público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, 
comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 
prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada 
do documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 
representação legal do outorgante. 
 
4.4.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
4.5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao(a) Pregoeiro(a) 
implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
 
4.7. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME, EPP ou 
equiparadas, por meio de: 
 
4.7.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
 
4.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 
4.7.3. Além da documentação prevista nos itens 4.7.1 e 4.7.2, deverá a licitante comprovar 
sua condição de ME ou EPP ou equiparada, por meio de declaração, conforme modelo do 
Anexo V. 
 
4.7.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
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4.8. Os documentos relacionados neste item (IV) deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 
dos envelopes para fins de credenciamento. 
 
4.8.1. A declaração de que trata o Anexo III deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos 
envelopes de habilitação e proposta, por ocasião do início da abertura da sessão, na forma 
dos itens 8.2 e 8.3 deste edital. 
 

V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao 
Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados 
e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as 
seguintes informações: 
 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 
6.1. A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma via, 
datilografada ou processada em computador, acompanhada da Planilha de Composição 
de Custos e Formação de Preços e cópia dos Acordos, dos Dissídios ou das 
Convenções Coletivas de Trabalho vigentes, afeta categoria, conforme modelo de 
Proposta Comercial constante do Anexo I, ou em modelo próprio em que conste: 
 
6.1.1. descrição dos serviços, conforme especificações constantes no Anexo IX; 
 
6.1.2. preço unitário dos serviços; 
 
6.1.3. preço total dos serviços; 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br
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6.1.5. planilha de composição de custos e formação de preços, acompanhada de 
uma cópia dos Acordos, dos Dissídios ou das Convenções Coletivas de Trabalho 
vigentes, afeta a categoria. 
 
6.2. O licitante deverá apresentar proposta comercial referente a todos os itens objetos da 
licitação. 
 
6.3. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um preço para cada 
item licitado. 
 
6.4. O preço deverá ser cotado considerando-se:  
 
6.4.1. A prestação dos serviços de acordo com as condições e exigências contidas neste 
edital e contrato administrativo, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos 
ou acessórios;  
 
6.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 
(duas) casas decimais. 
 
6.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
6.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 
no ato da entrega de sua proposta comercial. 
 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo 
relacionada: 
 
7.1.1. prova de habilitação jurídica: 
 
7.1.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
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7.1.1.2.ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 
 
7.1.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.1.1.5. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante 
a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá 
ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do titular; 
 
7.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 
 
7.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
 
7.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
 
7.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
7.1.3. prova de regularidade econômico-financeira: 
 
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
Jurídica. 
 
7.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do 
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licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, mediante apresentação, 
junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 
 
7.1.3.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço 
de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
 
7.1.3.2.2. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:  
 
7.1.3.2.2.1. publicados em Diário Oficial; ou 
 
7.1.3.2.2.2. publicados em Jornal; ou 
 
7.1.3.2.2.3. por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante; ou 
 
7.1.3.2.2.4. por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento. 
 
7.1.3.2.2.5. na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa 
da RFB nº 787, de 19/11/2007, acompanhada da autenticação pela Junta  Comercial, 
conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 107/2008 do DNRC.  
 
7.1.3.2.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão 
conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 
apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis2. 
 
7.1.3.3. Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação 
financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com 
as seguintes fórmulas: 
 
 

 
2 É dispensável a(s) assinatura(s) quando apresentada cópia do livro digital com termo de autenticação da Junta Comercial. 
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LG   =  Ativo Circulante  + Realizável a Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC   =   Ativo  Circulante 
                       Passivo Circulante 
 
SG   =                          Ativo   Total                          . 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
7.1.3.3.1 Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1 (um). 
 
7.1.3.4. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 
valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis do último exercício social, através de declaração juntada aos documentos; 
 
7.1.3.5. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social; 
 
7.1.3.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 
de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio 
líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 
 
7.1.3.6.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 
 
7.1.3.6.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 
 
7.1.3.7. Capital social compatível com o número de empregados, observando-se os 
seguintes parâmetros, conforme art. 4.º B da Lei n.º 6.019 de 03 de janeiro de 1974: 
a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais); 
c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de R$ 
45.000,00(quarenta e cinco mil reais); 
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11 
d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 
100.000,00(cem mil reais); e 
e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais). 
 
7.1.4. prova de qualificação técnica: 
 
7.1.4.1. Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser 
comprovada aptidão e experiência mínima e anterior através da seguinte documentação: 
 
7.1.4.1.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
desempenhado atividades com características semelhantes ao objeto licitado, pertinentes 
e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por 
período não inferior a 3 (três) anos (TCU – Acórdão 1214/2013 – Plenário). O(s) atestados 
deverá(ão) comprovar a experiência na gestão de mão de obra.3 
 
7.1.4.1.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
7.1.4.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 e TCU 
– Acórdão1214/2013– Plenário. 
 
7.1.4.1.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos (TCU - Acórdão 
1214/2013–Plenário), será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 
havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do 
Anexo VII-A daIN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
 
7.1.4.1.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados (TCU - Acórdão 1214/2013 – Plenário) 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 
3CF. Acórdão 553/2016-Plenário da relatoria do Min. Vital do Rêgo; Acórdão 1891/2016 – 

Plenário | Ministro Marcos Bemquerer; Acórdão 1168/2016 – Plenário | Ministro Bruno 
Dantas, todos do TCU. 
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7.1.4.5. Declaração de disponibilidade de material e pessoal adequado para a realização 
do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 
do Anexo VI. 
 
7.1.5. Outras Documentações: 
 
7.1.5.1.  Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante 
legal do licitante; 
 
7.2. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante obriga-se a declarar a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, 
conforme modelo do Anexo VII.  
 
7.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 
na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, 
ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
7.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
7.4.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
7.4.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
7.4.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.4.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.5. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada deverá 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
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13 
7.5.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
 
7.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5(cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
7.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 8.7.5 deste edital, ou 
submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
 
7.6. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
7.6.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação 
das referidas cópias. 
 
7.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão, exceto o atestado de capacidade técnica exigido no subitem 7.1.4.1. 
 
7.8. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 
 
7.9. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 
subitem 8.7.5. 
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14 
VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
 
8.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, 
conforme modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 
responsabilização, nos termos da lei. 
 
8.3. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 
Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, 
a declaração acima. 
 
8.3.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados 
via postal ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede da 
Câmara Municipal de Ouro Fino/MF, e que, por isso, não sejam protocolizados ou 
recebidos no prazo legal. 
 
8.4. Classificação das Propostas Comerciais: 
 
8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
8.4.2. Será desclassificada a proposta que: 
 
8.4.2.1. não se refira à integralidade do objeto; 
 
8.4.2.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 
8.4.2.3. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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15 
8.4.2.4. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
8.4.3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 
documentos. 
 
8.4.3.1. não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
 
8.4.4. Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser 
corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
8.4.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 
conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou 
igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) 
Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
 
8.4.4.2. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
 
8.4.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
8.4.6. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
 
8.4.7. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à 
verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente 
desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos 
licitantes e conforme análise preliminar das planilhas de composição de custos. 
 
8.4.7.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 
exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e 
horário para sua continuidade. 
 
8.4.8. O(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
 
8.4.9. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
neste item, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
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16 
máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.5. Lances Verbais: 
8.5.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 
 
8.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
8.5.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
8.5.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita. 
 
8.5.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada 
a etapa de lances. 
 
8.6. Lei Complementar nº 123/2006: 
 
8.6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por ME, EPP ou equiparada enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e 
houver proposta apresentada por ME, EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
8.6.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME, EPP ou equiparada, na fase 
de credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
8.6.2.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
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17 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
preferência.  
 
8.6.2.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate 
ficto, utilize seu direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada em 
primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 
8.6.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer seu direito de 
preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou 
equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 
8.6.1, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 
8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada 
que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir 
a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
 
8.6.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa 
de lances. 
  
8.6.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 
menor preço. 
 
8.7. Encerramento etapa competitiva: 
 
8.7.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.7.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance 
de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
 
8.7.3. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 
“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua 
habilitação.  
 
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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18 
8.7.4.1. Será considerado habilitado, o licitante que preencher os requisitos de habilitação 
na data da entrega dos envelopes, o que não impede a Administração de requisitar a 
qualquer tempo durante a tramitação do processo ou da execução contratual a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação especialmente nos casos de 
vencimento ou expiração do prazo de validade do documento.  
 
8.7.5. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, 
o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste 
Edital. 
 
8.7.6. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, 
para que sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 
8.7.6.1 - Existindo ME, EPP ou equiparada remanescente, no intervalo do empate ficto, 
ocorrendo a hipótese do item 8.7.5., voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 8.6.2.1 
deste Título. 
  
8.7.7. Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a 
qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 
continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
8.7.8. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 
procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de 
Apoio e pelos licitantes. 
 
8.7.9. O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá 
justificar comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).  
 
8.7.10. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarada vencedor do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
Autoridade competente para homologação e subsequente contratação. 
 
8.7.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
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8.7.12. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá encaminhar ao(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação: 
 
8.7.13 - A proposta comercial, bem como a planilha de custos e formação de preços, 
ajustadas ao preço final, devendo ser enviadas ao(a) Pregoeiro(a) no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a sessão do Pregão, via e-mail no 
seguinte endereço eletrônico: compras@camaraourofino.mg.gov.br ou 
protocolizadas diretamente na Divisão de Licitações. 
 

IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
9.1.1. As razões e contrarrazões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante 
protocolo, na sede da Câmara Municipal de Ouro Fino, no horário das 9h às 17h, ou 
através do endereço eletrônico: compras@camaraourofino.mg.gov.br, não sendo 
aceitos quaisquer outros meios de interposição, tais como fax, correio ou qualquer outro 
meio de comunicação. 
 
9.1.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.6.1., a abertura da fase recursal destinada 
a impugnar o resultado do certame ocorrerá somente após o decurso do prazo de 
regularização fiscal e trabalhista. 
 
9.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura 
da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
9.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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9.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
9.7. Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 
10.520/02 e 8.666/93, os quais deverão ser exclusivamente protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Ouro Fino/MG ou enviados através do endereço eletrônico: 
compras@camaraourofino.mg.gov.br. 
 
9.8. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, correio ou qualquer outro 
meio de comunicação. 
 

X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - A adjudicação do objeto licitado será feita pelo VALOR GLOBAL. 
 
10.2 - Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
10.3 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

XI – CONTRATAÇÃO 
 

11.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
Minuta Contratual - Anexo VIII, e da proposta aceita. 
 
11.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato de compromisso de prestação de serviços. 
 
11.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato 
de compromisso, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. 
 
11.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato de 
compromisso de prestação de serviços, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da comunicação. 
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11.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
11.6 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato de compromisso 
ou o termo equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 
escrito, e aceita pela Câmara Municipal, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos 
termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 
 

XII – PAGAMENTO 
 

12.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada sob as rubricas: 
 

01 02 01 031 0001 4.004 Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 34 

 
12.1.2 – Valor estimado orçado para este processo em R$ 61.255,20 (sessenta e um mil 
duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
12.2. O pagamento será efetuado mensalmente e após a aceitação definitiva pelo Setor 

de Contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL, por meio de depósito bancário ou por outro 

meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao 

Setor de Compras da CÂMARA MUNICIPAL. 
 
12.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de1993. 
 
12.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo como previsto na cláusula quarta da 
minuta contratual e no item 12 do Termo de Referência. 
 
 
 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br


 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

“A voz do cidadão”  

 

 

 
   

 
 

Sediada na Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000  
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: camara@camaraourofino.mg.gov.br 

 

 

 

22 
XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 
13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
 
13.1.2. apresentar documentação falsa;  
13.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
13.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
13.1.5. não mantiver a proposta;  
13.1.6. cometer fraude fiscal;  
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  
 
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
 
13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
 
13.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  
 
13.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Ouro Fino, pelo prazo de 
até cinco anos.  
 
13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.  
 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
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13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional das Empresas Punidas 
(CNEP) do Portal de Transparência da Controladoria Geral da União (CGU), de forma a 
atender às determinações da Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  
13.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.  
 

XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
14.1.1 - Anexo I – Modelo Planilha/Proposta Comercial; 
 
14.1.2 - Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
14.1.3 - Anexo III – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 
10.520 de 17.02.2002; 
 
14.1.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
 
14.1.5 - Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparada; 
 
14.1.6. Anexo VI – Modelo de declaração de disponibilidade de aparelhamento e pessoal 
técnico;  
 
14.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente e de 
aceitação de todas as condições do Edital; 
 
14.1.8 . Anexo VIII – Minuta Contratual; 
 
14.1.9. Anexo IX – Termo de Referência e valores máximos aceitáveis; 
 
14.1.10. Anexo X - Planilha de composição de custos e valores para proposta de preços; 
 
14.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
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14.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
14.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 
de licitantes desqualificadas e envelopes “Documento de Habilitação” das licitantes 
desclassificadas, após julgamento de eventuais recursos. 
 
14.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
 
14.6 - Os procedimentos da sessão do pregão serão constados em ata, de forma 
circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, membros da Equipe 
de Apoio e licitantes presentes. 
  
14.6.1 – Os documentos de habilitação e proposta comercial das licitantes serão vistados 
pelos licitantes presentes. 
 
14.7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
14.8 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências 
junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº.8.666/93.  
 
14.8.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pela Pregoeira ou Equipe de Apoio; 
 
14.8.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.  
 
14.9- As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no 
átrio da Câmara Municipal de Ouro Fino e Diário Oficial Eletrônico. 
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14.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
14.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Câmara Municipal de Ouro Fino revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
 
14.12 - A Câmara Municipal de Ouro Fino poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
14.13 - Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal de Ouro Fino reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
  
14.14 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos 
localizado no hall de entrada a Câmara Municipal de Ouro Fino e poderá ser obtido junto 
à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 13 às 17 horas, ou pelo site 
www.camaraourofino.mg.gov.br. 
 
14.15. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos 
telefones (35) 3441-1489 ou e-mail: compras@camaraourofino.mg.gov.br 
 
14.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Ouro Fino, 15 de setembro de 2022. 

 
 

SARAH GARCIA GUIMARÃES 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio: 
 

LINCOLN DA SILVA PAULINO  
Membro 

MARCOS DA SILVA 
Membro 
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ADOLFO BARRETO RICHARD 
Membro 
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ANEXO I - MODELO PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 
 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO – 
MG. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
 
(NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-gerente/administrador 
abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a 
seguinte proposta para o compromisso na prestação de serviços especializados, de forma 
contínua, de mão de obra exclusiva para atender Câmara Municipal de Ouro Fino, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
declarando estar de acordo com as disposições do Edital, Minuta de Contrato, referente à 
licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 005/2022 realizada pela Câmara 
Municipal de Ouro Fino, do tipo de menor preço, conforme quadro abaixo e planilha de 
custos e formação de preços em anexo:  
 

ITEM 
QUANTID. 
POSTOS 

QUANTID. 
TOTAL 

SERVIÇOS (12 
MESES) DISCRIMINACAO 

VALOR  
MENSAL / 
POSTOS 

VALOR 
TOTAL 

 (12 MESES) 

1 1 12 
Recepcionista (CBO 
nº 4221-05)   

 
Valor total: R$ 
Valor total por extenso: 
 
Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura 
do ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido 
período e demais condições conforme Edital. 
 
E-mail para envio de ordens de fornecimento: (informar aqui) 
 
Obs*: As ordens de fornecimento serão enviadas no e-mail informado pelas licitantes, que 
deverá confirmar o recebimento em até 48 (quarenta e oito) horas. Se transcorrido o prazo 
retro apontado sem manifestação da empresa contratada, a ordem de fornecimento será 
dada como recebida para efeito de contagem do prazo de entrega. É de responsabilidade 
da contratada manter atualizado o e-mail em que serão enviadas as ordens de 
fornecimento oriundas do contrato firmado nesta licitação. 
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Local e data 
 
Atenciosamente, 
 

__________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 

(NOME, RG E CPF do Representante Legal ou Credenciado) 
 
 
B – Planilha de custos e formação de preços, acompanhada de uma cópia dos 
Acordos, dos Dissídios ou das Convenções Coletivas de Trabalho vigentes, afeta a 
categoria.  
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 

 
 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________________________
_________, portador(a) do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito 
no CPF sob o nº _____________________, como representante da licitante 
______________________________________________, inscrita no CNPJ ou no CPF 
sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada 
pela Câmara Municipal de Ouro Fino, na qualidade de representante legal, outorgando-
lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta 
comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor 
recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e 
valioso. 
 
Ouro Fino, ____ de _______________ de 2022. 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome legível: ____________________________________________________ 
 
Qualificação: _____________________________________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 4°, INCISO VII, DA LEI 

FEDERAL N° 10.520 DE 17.07.2002. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
 
 
 
A Empresa ____________________., localizada na Rua (Av) ______________ 

n°_____.na cidade de ____________________através de seu representante legal no final 

assinado, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de 

Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

_________________________ de ________________de 2022. 

 

(Assinatura) 

________________________________________ 

(nome do representante legal da empresa) 

(nº do RG do signatário ou outro documento equivalente) 

(nº do CPF do signatário) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL. 
 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
_______________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº _________________. e do CPF nº. ______________________, DECLARA, 

sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 

 

 

_______________________. 

(data) 

 

______________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou 
EQUIPARADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, 
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME),  Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparada), art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 
lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal e trabalhista no(s) documento(s) de habilitação 
e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

(Local e data) 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 

 
 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA possuir material e pessoal capacitado e qualificado para a execução do objeto 
licitado. 

 
(Local e data) 

 
Assinatura (representante legal): ________________________________ 

 
Qualificação: _________________________________________________ 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E 
AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
 
 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para 

todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto 

a Câmara Municipal de Ouro Fino-MG, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame licitatório, e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências 

posteriores. 

 

Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital, 

nos termos do art. 32, 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

 

 

 

Local, data  

 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022 
 
A Câmara Municipal de Ouro Fino/MG, Estado de Minas Gerais, localizada na Rua Rogério 
Gissoni, n.º 450, centro, Município de Ouro Fino/MG, isento de inscrição estadual, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vanderlei 
Cândido de Almeida; e a empresa ------------------------------------------------, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ----------------------, resolvem 
firmar o presente contrato administrativo de compromisso, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº. 028/2022, na modalidade Pregão 
Presencial nº. 005/2022, do tipo menor preço global, sob a regência da Lei Federal nº. 
10.520 de 17/7/2002, Lei Federal nº. 8.666/93 de 21/6/93, e alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto o compromisso de prestação de serviços de 
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de recepcionista, 
para atender a Câmara Municipal de Ouro Fino/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos, que passa a fazer 
parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  
 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua 
versão atualizada, Lei nº 10.520/02, Instrução Normativa nº 05/2017, vinculando-se, ainda, 
ao Edital do Pregão Presencial nº 005/2022 e seus Anexos, ao Termo de Referência, à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, às Notas de Empenho e demais documentos que 
compõem o processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste Instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ ______ (<valor por extenso>), perfazendo o 
valor total de R$ ______ (<valor por extenso>).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
4.1. O prazo de vigência deste contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
___/___/______ e encerramento em ___/___/______, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite previsto em lei, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  
 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
 
4.1.2. A Contratante mantenha interesse na realização do serviço;  
 
4.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante;  
 
4.1.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  
 
4.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS  
 
5.1. Os serviços serão prestados de acordo com o disposto no Termo de Referência, 
anexo IX do Edital, e deverão estar em conformidade com a com a normatização brasileira 
pertinente.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Edital.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO  
 
O regime de execução dos serviços e a fiscalização são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO  
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8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela Contratada, e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à Contratada justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da Contratante, na forma estatuída na Instrução Normativa n° 05/2017.  
 
8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado, para 
os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional 
abrangida pelo contrato, a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta.  
 
8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-se como última repactuação, a data em que foram iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que foi celebrada ou apostilada.  
 
8.4. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  
 
8.5. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.  
 
8.6. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 
da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra.  
 
8.7. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
 
8.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  
 
8.9. A Contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.  
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8.10. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.  
 
8.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:  
 
8.11.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  
 
8.11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou  
 
8.11.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
  
8.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  
 
8.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 
dos custos.  
 
8.14. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a 
comprovação da variação dos custos.  
 
8.15. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo IX do Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  
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As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo IX do Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.  
  
11.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa.  
 
11.1.2. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93.  
 
11.1.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  
 
11.1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
11.1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
11.1.3.3. Indenizações e multas.  
 
11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES  
 
12.1. É vedado à Contratada:  
 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
 
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
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13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo IX do 
Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
 
Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 
extrato, no Diário Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 

01 02 01 031 0001 4.004 Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Ficha 34 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da comarca de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 
qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ouro Fino (MG), ____de ______________ de 2022. 
 
 
 
CONTRATANTE: CONTRATADA: 

 
TESTEMUNHA: 
1-  2 -  
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ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
 
Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviço de 
recepcionista, para atender à demanda da Câmara Municipal de Ouro Fino, 
compreendendo o fornecimento de insumos (uniformes) necessários à execução dos 
serviços, conforme especificações e condições estabelecidas abaixo. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALORES MAXIMOS ACEITÁVEIS 
 
2.1. VALORES MAXIMOS ACEITÁVEIS 
 

Item Código 
Descrição 
(Categoria) 

Quant 
Jornada de 

trabalho 

Valor 
Estimado 
mensal R$ 

Valor 
Estimado 
anual R$ 

1  195.000.003 
POSTO DE 

TRABALHO - 
RECEPÇÃO 

01 
44 horas 
semanais 

R$ 5.104,60  R$ 61.255,20  

 
2.2. O cargo será subordinado à Diretoria Geral.  
 
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
 
A contratação de serviços terceirizados, na modalidade “recepcionista”, objeto do presente 
Termo tem a finalidade de apoiar a realização de atividades essenciais no cumprimento 
da missão institucional da Câmara, no tocante ao atendimento ao público em geral, que 
demanda os seus serviços, notadamente, prestando informações, direcionando as 
pessoas aos destinos corretos dentro do prédio, efetuando, atendendo e distribuindo 
ligações telefônicas externas e internas, agendamento da solicitação de documentos de 
identificação e Procon, entre outras atividades inerentes ao cargo.  
 
Assim sendo, a contratação de empresa especializada evidencia-se em vantajosidade 
para a Administração Pública, como também uma melhor e mais eficaz qualidade dos 
serviços, redundando ainda em economia e rapidez na sua execução. 
 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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42 
O objeto da contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, conforme 
prevê a Lei Federal nº 10.520/2002, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
dos citados diplomas legais.  
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, regulamentada pela Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 
2018, constituindo-se em atividade material acessória, instrumental ou complementar à 
área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
  
Por serem os serviços, objeto desta contratação, de natureza continuada, imprescindíveis 
à Câmara para o regular desempenho de suas atribuições, esta contratação poderá 
estender-se por mais de um exercício financeiro, de forma ininterrupta, a critério da 
Administração, observado o período de prorrogação legal nos termos do Art. 57, inciso “II”, 
da Lei nº 8.666/93.  
 
 
5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1. O serviço de recepcionista compreende, em linhas gerais, a execução das seguintes 
tarefas:  
5.1.1. informar ao público sobre os serviços prestados pela Câmara;  
5.1.2. informar quanto à localização de pessoas, salas e dependências da Câmara;  
5.1.3. notificar a segurança sobre a presença de pessoas com atitudes suspeitas;  
5.1.4. conferir documentos de identificação dos visitantes de modo a controlar a entrada e 
a saída de pessoas e de materiais;  
5.1.5. efetuar ligações telefônicas quando solicitado;  
5.1.6. atender chamadas telefônicas;  
5.1.7. receber, anotar e transmitir recados e mensagens;  
5.1.8. manter-se atualizado(a) e bem informado(a) sempre que se fizer necessária a 
adoção de novas rotinas ou quando houver qualquer outra alteração nos procedimentos 
de acesso às dependências da Câmara;  
5.1.9. cumprir rigorosamente os procedimentos estabelecidos nas normas de acesso e 
nas rotinas específicas do serviço de recepção;  
5.1.10. receber, de forma educada e prestativa, os visitantes que se dirigirem à Câmara, 
fornecendo-lhes informações precisas e objetivas;  
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43 
5.1.11. comunicar imediatamente ao responsável designado pela CONTRATANTE para 
fiscalizar e acompanhar a execução contratual qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias;  
5.1.12. zelar pela manutenção de um ambiente de trabalho tranquilo e livre de conflitos, 
de forma a preservar a imagem da Câmara e a qualidade dos seus serviços;  
5.1.13. exercer outras atividades administrativas, tais como, fotocópias, digitalização, entre 
outras;  
5.1.14. atividades correlatas, com semelhante grau de responsabilidade e complexidade;  
5.1.15. Cumprir outras orientações oriundas da empresa CONTRATADA e da 
CONTRATANTE;  
5.1.16. manter o sigilo de informações que porventura venha a tomar conhecimento em 
decorrência de suas atribuições;  
5.1.17. Guardar sigilo sobre a rotina de membros e servidores do Órgão;  
5.1.18. Tratar a todos com urbanidade e respeito;  
5.1.19. Observar a disciplina e horário de trabalho;  
5.1.20. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, cumprindo o horário 
de trabalho que lhe tenha sido determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a) 
ou quando autorizado pelo fiscal do Contrato;  
5.1.21. Zelar pela preservação do patrimônio sob sua responsabilidade, mantendo a 
higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 
manutenção, quando necessário;  
5.1.22. Realizar agendamento dos atendimentos do Procon e confecção de cédulas de 
identidade. 
 
5.2. Jornada de trabalho:  
 
5.2.1. A jornada diária de trabalho será distribuída da forma a seguir especificada:  
 
de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h horas. 
 
5.2.1.1. O período de almoço será de 1 (uma) hora, incumbindo ao Diretor Geral fixar o 
horário exato conforme a necessidade do órgão.  
 
5.2.2. Os horários de trabalho, inclusive o horário e a duração do intervalo para descanso 
e alimentação, poderão ser alterados pela Câmara Municipal a qualquer tempo, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, sem necessidade de aditamento ao 
contrato de trabalho, desde que não haja acréscimos à jornada normal de trabalho 
semanal.  
 
5.3. Qualificação mínima exigida:  
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5.3.1. O profissional indicado pela contratada para a prestação dos serviços de 
recepcionista deve ter ensino médio completo.  
 
 
6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. A atividade de recepcionista presta-se tanto para atendimento ao público como a 
prestação de informações a servidores lotados no órgão, a fim de manter a ordem e a 
eficiência nos trabalhos desta Casa Legislativa.  
 
6.2. A Câmara Municipal, atualmente, demanda a contratação de apenas um posto de 
trabalho de recepcionista.  
 
 
7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. Os serviços deverão ser executados com base em parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  
 
a) A contratada deverá executar diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidade, subcontratação ou associação com outrem, total ou parcial, não 
admitidas ainda a fusão, cisão ou incorporação, salvo as situações aceitas pela 
contratante, a seu critério, objetivando a melhor administração do contrato.  
 
b) Terá a contratada o prazo máximo de 15 (quinze) dias para dar início à execução do 
contrato, contados a partir de sua assinatura.  
 
c) A contratada fornecerá os dados completos dos funcionários que terão acesso às 
dependências da contratante, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
do início de seu trabalho.  
 
d) Sempre que solicitado e independente de justificativa, a contratada deverá substituir 
qualquer empregado cuja atuação ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à contratante.  
 
e) Visando garantir o aprimoramento da execução do contrato em tela, bem como a 
segurança das atividades realizadas nesta Câmara, a eventual substituição do funcionário 
terceirizado deverá ser comunicada à contratante com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis.  
 
f) A reposição da mão-de-obra será efetuada em caráter imediato, dada eventual ausência. 
A contratada poderá, visando o melhor desempenho do contrato, dispor de um profissional 

mailto:camara@camaraourofino.mg.gov.br


 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

 “A voz do cidadão  

 

  
 

 

Sediada na Rua Rogério Gissoni, n.º 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000  
Contatos: (35) 3441-1489 / (35) 3441-5380 / (35) 3441-1435, e-mail: camara@camaraourofino.mg.gov.br 

 

45 
suplente a ser utilizado em caso de faltas ou atrasos, devidamente treinado e apto a 
executar os serviços contratados.  
 
g) Os funcionários da contratada deverão estar sempre uniformizados e identificados 
através de crachá, com fotografia recente.  
 
h) A contratada deverá enviar ao prédio da Câmara Municipal, observando os prazos 
trabalhistas legais para cumprimento de suas obrigações, um representante da empresa, 
necessariamente diverso dos funcionários que prestam serviço à contratante, para entrega 
formal do holerite, vale transporte (se for o caso), vale alimentação/refeição e demais itens 
congêneres aos seus funcionários, o qual ainda comparecerá à Diretoria Geral para fins 
de conhecimento ou formulação de eventuais solicitações ou sugestões para melhor 
execução do contrato.  
 
h.1) Fica a critério da contratada adotar outras formas para entrega dos referidos itens ao 
seu funcionário, considerando o número reduzido e objetivando a economicidade na 
execução do contrato.  
 
h.2) O auxílio-alimentação deverá ser pago de acordo com a legislação trabalhista e com 
a CCT da categoria, sempre na mesma data do pagamento do salário;  
h.3) O vale-transporte destinado a utilização de empresas que possuem sistema de cartão 
deverá ser por meio desse instrumento, nos demais casos, entregue pessoalmente ao 
funcionário que utiliza esse sistema;  
 
h.3.1) Qualquer que seja o instrumento de concessão do vale transporte (cartão ou vale 
em papel) é vedada à contratada, mediante resquício de saldo do mês anterior, apenas 
complementar o valor, integralizando-o. Ainda que haja algum saldo, o valor a ser 
depositado ou entregue obrigatoriamente será o valor mensal integral a que se obrigou 
contratualmente.  
 
 
8. UNIFORMES  
8.1. A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos ao seu 
empregado, que deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada na 
Câmara, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes.  
 
8.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, seguindo os 
seguintes parâmetros mínimos:  
 
a) Crachá de identificação individual, contendo, no mínimo: nome e fotografia recente do 
funcionário, seu cargo/função e o nome da empresa.  
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b) Camisa  
c) Calça:  
d) Agasalho:  
 
8.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, leve, 
confortável e resistente.  
 
8.4. Os modelos de uniforme deverão ter corte adequado ao profissional, seguindo os 
padrões de qualidade e apresentação exigidos pela Câmara, conforme descrito acima, 
devendo a empresa providenciar as devidas adaptações quando necessárias, inclusive 
quanto às profissionais gestantes, que deverão ter seus uniformes substituídos sempre 
que necessário  
 
8.5. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:  
 
8.5.1. 02 (dois) conjuntos completos de uniforme ao empregado no início da execução do 
contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo a cada 06 (seis) meses; ou 
a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após comunicação 
escrita da contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.  
 
8.6. Os uniformes deverão ser entregues ao empregado mediante recibo, cuja cópia, 
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao fiscal do 
contrato para o devido controle.  
 
9. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
9.1. A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, cuja vigência 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Câmara, até o limite 
previsto em lei.  
 
 
10. VISTORIA  
 
10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:30h às 17h, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (35) 3441-1489.  
 
10.2. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, 
em hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos 
serviços para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua ausência na 
referida visita.  
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10.3. É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 
sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços.  
 
10.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  
 
10.5. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado.  
 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 
11.5. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, 
se não abordadas no Termo de Referência;  
 
11.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
11.7. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.  
 
11.8. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista;  
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11.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
 
11.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
 
11.10.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;  
 
11.10.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
 
11.10.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  
 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;  
 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução;  
 
12.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  
 
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
  
12.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 
12.6. Disponibilizar à Contratante o(s) empregado(s) devidamente uniformizado(s) e 
identificado(s) por meio de crachá;  
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12.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  
 
12.8. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017:  
 
12.8.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;  
 
12.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e  
 
12.8.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços;  
 
12.8.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  
 
12.8.5. os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado.  
 
12.9. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;  
12.10. Substituir em caso de eventual ausência, tais como faltas, férias e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato;  
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12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  
 
12.11.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários;  
 
12.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 
bancária, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.  
 
12.13. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência;  
 
12.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante;  
 
12.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função;  
 
12.16. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:  
 
12.16.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 
as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;  
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12.16.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado;  
 
12.16.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível.  
 
12.17. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Contratante, para 
representá-la na execução do contrato;  
 
12.18. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
 
12.19. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  
- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 
colocados à disposição da Contratante;  
 
12.19.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
 
12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
12.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
12.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 
12.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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12.24. Critérios de Sustentabilidade Ambiental:  
 
12.24.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor 
poluição, tais como:  
 
12.24.2. Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição; e  
 
12.24.3. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, 
todas de acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017;  
 
13. SUBCONTRATAÇÃO:  
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  
 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições  
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Câmara à continuidade do contrato.  
 
15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:  
 
15.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do arts. 10 e 11 do Decreto nº 9.507, 
de 2018.  
 
15.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado;  
 
15.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  
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15.4. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 05, de 2017, que pode ser utilizado de forma 
combinada.  
 
15.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência.  
 
15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
15.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, 
exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas na IN SEGES/MPOG nº 05, de 
2017.  
 
15.8. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 
documentos:  
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;  
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;  
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; e  
e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato;  
 
15.9. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da 
realização do pagamento de vale-transporte e auxílio-alimentação em nome dos 
empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela 
fiscalização.  
 
15.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a 
não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
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15.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias.  
 
15.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência destes, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
15.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Contratante.  
 
15.14. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis:  
 
15.14.1. GESTOR DO CONTRATO: Chefe do Departamento de pessoal e de licitações; 
 
15.14.2. FISCAL DO CONTRATO: Diretor Geral.  
 
15.15. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto 
pela gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em 
substituição aos referidos cargos.  
 
 
16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 
16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
  
16.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
 
16.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato.  
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16.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
executado, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
16.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 
16.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
16.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 
realizado pelo gestor do contrato.  
 
16.5. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por 
escrito, as respectivas correções.  
 
16.6. O gestor do contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, 
e comunicará a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.  
 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, 
a Contratada que:  
 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo;  
e) cometer fraude fiscal;  
f) não mantiver a proposta.  
 
17.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o 
Município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, aquele que:  
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a) não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 
Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;  
 
b) deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no 
dia fixado.  
 
17.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
 
b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
 
c) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  
 
d) multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;  
 
e) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
 
f) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Ouro Fino, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de 
cancelamento do Contrato, independentemente da aplicação das multas cabíveis;  
 
g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  
 
17.3.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes.  
 
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que:  
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  
 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.  
 
17.5.1. autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
 
18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  
 
O julgamento da proposta obedecerá ao critério MENOR PREÇO, sendo contratado o 
interessado que ofertar o menor preço mensal para atendimento de todos os requisitos e 
os parâmetros mínimos de desempenho definidos.  
 
 
19. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO:  
 
19.1. Conforme cotação de preços referente ao objeto, o valor total estimado mensal para 
a presente contratação é de R$ 5.104,60, perfazendo o valor total anual de R$ 61.255,20.  
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ANEXO X –PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E VALORES PARA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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